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IEl  lmlICIPÀI,  N°  1.469,   17  DE  NOVEGRO  I]E  202i.

``AtmHzzL       ABERTgRA        DE        cBÉD ITo
zLi]icioimL    supinmmAR   E   DÁ   oümÀs
pRomÊNciAs » .

0  PREFEIÜO  l"ICIEÀL  DE  EEDRO  CaHàRIO,   Estado   do   Espírito   Santo,
faço   saber  que   o  Povo  de   Pedro  Canário,   por   seus   representantes,
decretou  e  eu,   em  seu  nome,   sanciono  a  seguinte  Lei:

Ar€.   1°   -   Fica   o   Poder  Legislativo  Municipal   autorizado  a   abrir
Crédito  Adicional   Suplementar  no  Orçamento  vigente,   até   o   limíte
de  ``25%     (vinte    e    cifico    por    cento),     para    reforço    de    Dotação
Orçamentária      consignada      a      despesas      do      Poder      Legislativo
Municipal .

Ar€.   2°   -   Esta   lei   entra   em   vigor   na   data   de   sua   publicação,
revogadas  as  disposições  em  contrário.

Gabinete    do    Prefeito    Municipal    de    Pedro    Canário,     Estado    do
Espírito  Santo,   ao  décimo  sétimo  dia  do  mês  de  novembro  do  ano  de
dois  mil  e  vinte  e  um.
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BRÜNO  HOFIIO  ÀRàüdo
Prefeito  Municipal

Publicada    no   mural    da    Prefeitura    Municipal    de    Pedro    Canário,
Estado  do  Espírito  Santo,   ao  décimo  sétimo  primeiro  dia  do  mês  de
novembro  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  um.
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EVERTON  RIAzoR  IGIRA  pESTÂlm
Secretário  Municipal  de  Governo
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